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PROJETO DE LEI NOU<í /2025 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS 
DO ESTADO DO ACRE, "O DIA 
ESTADUAL DO TÉCNICO INDUSTRIAL" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e sanciono a seguinte lei: 

Art. 10. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e datas 
comemorativas do Estado do Acre, o "Dia Estadual do Técnico Industrial", a 
ser comemorado, anualmente, no dia 23 de setembro. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

16 de outubro de 2025 
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No dia 23 de setembro, o Brasil celebra o Dia Nacional do Técnico 

Industrial, uma data que reforça a importância desses profissionais na 

construção e no desenvolvimento do país. 

Os técnicos (as) industriais são essenciais para diversas áreas, como 

eletrotécnica, edificações, eletrônica, mecânica, telecomunicações, agrimensura 

e mineração, entre outras. 

Com mais de 66 mil técnicos registrados apenas no CRT-01, que 

abrange nove estados brasileiros, esses profissionais desempenham um papel 

crucial em setores estratégicos da economia, garantindo inovação, eficiência e 

segurança em projetos de infraestrutura e tecnologia. 

Além de regular e fiscalizar a atuação desses profissionais, os 

conselhos regionais, como o CRT-01, trabalham para valorizar e ampliar as 

oportunidades para a categoria. 

Neste dia, destacamos a força e a competência dos técnicos (as) 

industriais, que transformam conhecimento em progresso e movimentam o Brasil 

rumo a um futuro mais próspero e tecnológico. Parabéns a todos os técnicos (as) 

industriais pelo seu trabalho incansável. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 


